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EXPEDIENTE  
 
O Diário Oficial do Município de 
Narandiba, veiculado na forma 
eletrônica, é uma publicação das 
entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo 
referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.  
 
 
ACERVO  
 
As edições do Diário Oficial Eletrônico 
de Narandiba poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço 
eletrônicowww.donarandiba.com.br 
para realizar outras consultas sobre as 
publicações utilize a busca através dos 
filtros de pesquisa 
 
ENTIDADES  
 
Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 
CNPJ: 44.857.027/0001-70  
Av: Vereador Laudelino Ferreira, 540 – 
Centro  
CEP: 19.220-000 
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CONSÓRCIO CIPP 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 001/2026. 
 
Encontra-se aberta no CONSÓRCIO CIPP, o 
edital do PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 
001/2026, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEPARAÇÃO, 
TRIAGEM MANUAL, CLASSIFICAÇÃO, 
ACONDICIONAMENTO E 
CARREGAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS RECICLÁVEIS, EXCETUADOS O 
LIXO DOMÉSTICO PUTRESCÍVEL E OS 
RESÍDUOS HOSPITALARES 
CLASSIFICADOS COMO CLASSE A DE 
BIOSSEGURANÇA, EM INSTALAÇÃO 
CARACTERIZADA COMO AMBIENTE 
INSALUBRE, COM FORNECIMENTO 
INTEGRAL DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA, INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL – EPIS OBRIGATÓRIOS, SOB 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MÃO DE OBRA, COM EQUIPE MÍNIMA DE 
06 (SEIS) TRABALHADORES, CONFORME 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA. A abertura dos envelopes 
dar-se-á no dia 26 de junho de 2026 às 09:00, na 
Sala de na Sala de Reuniões da sede do 
Consórcio CIPP, sito à Rodovia Assis 
Chateaubriand, km 487, Pirapozinho, Estado de 
São Paulo, CEP 19.207-899. O Edital em inteiro 
teor estará à disposição dos interessados de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 as 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, 
na sede do Consórcio CIPP, sito à Rodovia Assis 
Chateaubriand, km 487, Pirapozinho, Estado de 
São Paulo, CEP 19.207-899, de segunda a sexta-
feira, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, 
em dias úteis. O conteúdo também poderá ser 
acessado por meio do site oficial do Consórcio 
CIPP: https://cipp.sp.gov.br e no Portal Nacional 
de Compras Públicas – PCNC, site 

oficial https://pncp.gov.br. Informações adicionais, 
esclarecimentos ou orientações poderão ser obtidos 
no endereço acima ou pelo telefone (18) 98183 - 
6866 ou pelo e-mail: contato@cipp.sp.gov.br . 
 
Pirapozinho-SP, 08 de junho de 2026. 
  

 
LUCAS PADOVAN DOS SANTOS PAVANI 

Presidente do Consórcio 
 
 

 
MUNICIPIO DE NARANDIBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de 
Narandiba, Estado de São Paulo, sito à Av. 
Laudelino Ferreira, 540, Vila Rica, Narandiba, 
Estado de São Paulo, CEP 19.220-000, 
o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025, o qual 
será regido pela Lei Federal 14.133/2021, e suas 
alterações, destinada ao AQUISIÇÃO DE 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS REFERENTES AO CONVÊNIO 
SPOA/SE/MAPA Nº 992511/2026, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA/SP E O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA – MAPA. Fica 
estabelecido o início da disputa do processo 
licitatório para dia 25/06/2026, às 14:00 horas, por 
meio da plataforma Fiorilli.  O Edital completo 
será fornecido na Prefeitura Municipal de 2.ª a 6.ª 
feira, das 08h00 às 17h00, na Sala do Setor de 
Licitações, e-
mail: licitacao@narandiba.sp.gov.br, www.narand
iba.sp.gov.br ou pelo telefone (18) 3992-9082 e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
(https://pncp.gov.br. 
Narandiba, 11 de junho de 2026. 
 
 

Danillo Carvalho dos Santos 

https://cipp.sp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
mailto:contato@cipp.sp.gov.br
mailto:licitacao@narandiba.sp.gov.br
http://www.narandiba.sp.gov.br/
http://www.narandiba.sp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº  1171 DE 11 DE JUNHO DE 
2026. 

 
DISPÕE SOBRE: “REGULAMENTA A 
DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE 
SERVIÇOS DAS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS (DES-IF), NO ÂMBITO DO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA (ISSQN), E AS 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS A ELA 
RELACIONADAS, NO MUNICÍPIO DE 
NARANDIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
  
DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Narandiba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei; e 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Fica regulamentado, no âmbito do 
Município de Narandiba, a Declaração Eletrônica 
de Serviços das Instituições Financeiras DES-IF, 
com o objetivo de registrar as operações e apurar o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN) devido pelas instituições financeiras e 
equiparadas, autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN), bem como pelas 
demais pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o 
Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional (COSIF). 
 
Art. 2º Estão obrigadas à apresentação da DES-IF 
as instituições financeiras e equiparadas, 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, e as demais 
pessoas jurídicas obrigadas a utilizar o COSIF, que 
estejam: 
I - estabelecidas no Município de Narandiba; ou,   

II - nele domiciliadas, por meio de agência, posto 
de atendimento, unidade econômica, escritório de 
representação ou qualquer outra forma de atuação, 
ainda que a escrituração e contabilização de suas 
receitas ocorram em local diverso. 
 
Art. 3º As pessoas jurídicas referidas no art. 2º 
ficam obrigadas ao cumprimento das seguintes 
obrigações acessórias: 
I - gerar a DES-IF na periodicidade prevista neste 
Decreto; 
II - transmitir a DES-IF à Administração 
Tributária, na forma e nos prazos estabelecidos;    
III - manter em meio digital a DES-IF com o 
respectivo protocolo de entrega; 
 
§ 1º A geração da DES-IF será realizada pela 
própria instituição, por meio da extração de dados 
de seus sistemas contábeis e operacionais, sendo 
que a entrega da DES-IF será on-line, por meio da 
Internet, através do endereço eletrônica 
tributos@narandiba.sp.gov.br 
§ 2º O Município disponibilizará soluções 
informatizadas para importação dos dados, 
validação, assinatura digital e transmissão da DES-
IF; 
§ 3º A validade jurídica da DES-IF será assegurada 
mediante assinatura digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), garantindo a autenticidade, integridade e 
não repúdio das informações. 
 
Art. 4º A DES-IF será apresentada conforme o 
modelo conceitual da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais ABRASF, 
versão 3.2 ou recente, observando-se, também, o 
Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional – COSIF 
 
§ 1º Para o cumprimento deste artigo a DES-IF 
compreenderá os seguintes módulos e respectivos 
registros: 
I - Módulo Demonstrativo Contábil, contendo: 
a) identificação da declaração e do semestre; 

mailto:tributos@narandiba.sp.gov.br
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b) identificação da dependência; 
c) balancete analítico mensal; 
d) demonstrativo das partidas dos lançamentos 
contábeis. 
 
II - Módulo de Apuração Mensal do ISSQN, 
contendo: 
a) identificação da declaração (instituição, 
competência e registros); 
b) identificação da dependência; 
c) demonstrativo da apuração da receita tributável 
e do ISSQN devido, por conta e subconta contábil; 
d) demonstrativo do ISSQN mensal a recolher; 
e) informação sobre ausência de movimento, 
quando foi o caso, por dependência ou por 
instituição. 
 
III - Módulo de Informações Comuns aos 
Municípios, contendo: 
a) identificação da declaração e do ano; 
b) Plano Geral de Contas Comentado - PGCC; 
c) tabela de tarifas bancárias; 
d) tabela de identificação de outros produtos e 
serviços. 
 
IV - Módulo Demonstrativo das Partidas dos 
Lançamentos Contábeis, contendo: 
a) todos os subtítulos de resultado e suas 
respectivas contrapartidas; ou 
b) conjunto de subtítulos e suas contrapartidas 
 
§ 2º A periodicidade dos módulos será a seguinte: 
I - Módulo Demonstrativo Contábil: semestral, 
sendo: 
a) Demonstrativo do primeiro semestre: até o 
último dia útil do mês de junho; 
b) Demonstrativo do segundo semestre: até o 
último dia útil do mês de dezembro; 
c) a entrega à Administração Tributária deverá 
ocorrer até o último dia do mês subsequente ao 
período de referência. 
 
II - Módulo de Apuração Mensal do ISSQN: 
mensal, entregar até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente ao da ocorrência dos fatos geradores, 
ou seja, até a data de vencimento do ISS neste 
Município. 
III - Módulo de Informações Comuns aos 
Municípios: anual, até o último dia do mês de 
fevereiro do ano subsequente ao da competência, 
ou, em caso de alteração no PGCC ou nas tabelas, 
no prazo de até 10 (dez) dias após a alteração. 
 
IV - Módulo Demonstrativo das Partidas dos 
Lançamentos Contábeis: semestral, sendo: 
a) Demonstrativo do primeiro semestre: até o 
último dia útil do mês de junho; 
b) Demonstrativo do segundo semestre: até o 
último dia útil do mês de dezembro; 
c) a entrega à Administração Tributária deverá 
ocorrer até o último dia do mês subsequente ao 
período de referência; 
d) mediante solicitação, entregar em até 10 (dez) 
dias, contendo as informações das partidas dos 
lançamentos contábeis. 
 
§ 3º A Administração Tributária poderá, sempre 
que entender necessário à fiscalização ou 
homologação do ISSQN, solicitar outros dados e 
informações, com prazos diversos dos previstos 
neste artigo. 
 
§4º - Deverá ser encaminhada declaração 
retificadora sempre que verificado qualquer erro 
ou omissão, ou no caso de alteração ou 
substituição de quaisquer documentos pertinentes.  
 
§5º - A entrega da declaração retificadora após 
iniciado qualquer procedimento fiscal não exime o 
sujeito passivo das penalidades cabíveis. 
 
Art. 5º O recolhimento do ISSQN deverá ser 
efetuado por meio do Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, gerado pelo Sistema DES-IF, 
até o dia 10 (dez) do mês subsequente à ocorrência 
do fato gerador, ou, no primeiro dia útil seguinte, 
caso recaia em sábado, domingo ou feriado. 
Parágrafo único. O pagamento efetuado após o 
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prazo estabelecido no caput implicará a incidência 
dos acréscimos legais previstos no art. 62 da Lei 
Complementar nº 01/2006 – CTM e suas 
posteriores alterações. 
 
Art. 6º A Administração Tributária poderá, no 
âmbito de procedimentos fiscais, exigir a 
apresentação dos arquivos referidos no § 1º do art. 
4º deste Decreto, referentes aos últimos 5 (cinco) 
anos. 
Art. 7º O descumprimento das obrigações 
acessórias previstas neste Decreto sujeitará o 
infrator às seguintes penalidades: 
I - multa de 300 (trezentas) UFESP's pelo atraso 
ou a falta de registros contábeis obrigatórios 
relativos aos serviços prestados, conforme alínea 
“b” do inciso III, do art. 138 da Lei Complementar 
nº 01/2006 – CTM e suas posteriores alterações; 
II - multa de 500 (quinhentas) UFESP's por não 
apresentação da DES-IF, conforme alínea “f” do 
inciso III, do art. 138 da Lei Complementar nº 
01/2006 – CTM e suas posteriores alterações. 
 
Art. 8º As instituições referidas no art. 2º ficam 
obrigadas a guardar e manter, à disposição da 
Administração Tributária: 
I - balancetes analíticos em nível de subtítulo 
interno; 
II - todos os documentos comprobatórios 
relacionados aos fatos geradores do ISSQN.   
Parágrafo único. Os documentos e balancetes 
mencionados nos incisos I e II deverão ser 
mantidos pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a 
partir da data de sua emissão ou geração. 
 
Art. 9º As receitas de serviços registradas na conta 
COSIF "Rendas Antecipadas" (5.1.1.10.00-4) 
serão tributadas pelo ISSQN integralmente, sem 
qualquer dedução, ainda que antes da ocorrência 
do fato gerador. 
 
Art. 10. A exigência antecipada do tributo em 
relação ao seu fato gerador se aplicará também 
nas seguintes situações: 

I - no recebimento do preço do serviço antes de sua 
prestação, para qualquer atividade sujeita ao 
ISSQN; 
II - antes da prestação de serviços públicos e/ou do 
exercício do poder de polícia, no caso de taxas; 
III - na celebração de instrumentos translativos de 
direitos obrigacionais referentes à aquisição de 
imóveis, relativamente ao imposto sobre 
transmissão de bens imóveis inter vivos e cessão de 
direito a sua aquisição - ITBI. 
 
Art. 11. Nas hipóteses previstas nos arts. 9º e 10, 
caso o fato gerador não se concretize, o valor pago 
será restituído sumariamente e com prioridade ao 
sujeito passivo. 
 
Art. 12. Os dados informados na DES-IF são de 
inteira responsabilidade dos contribuintes, sendo 
vedado à Administração Tributária inserir, alterar 
ou excluir quaisquer dados. 
 
Art. 13. Será pessoalmente responsabilizado pelas 
obrigações tributárias resultantes de atos 
praticados com infração à presente norma o 
gerente, diretor e/ou representante de cada 
agência das instituições financeiras, bem como 
todos aqueles que respondem diretamente pela 
instituição. 
 
Art. 14. A declaração do valor do ISSQN devido, 
realizada por meio da DES-IF, equivale à 
constituição do respectivo crédito tributário. 
 
Art. 15. A Administração Tributária poderá editar 
instrução normativa para a fiel execução deste 
Decreto. 
 
Parágrafo único. A ausência de instrução 
normativa não impede a eficácia deste Decreto. 
 
Art. 16. As pessoas jurídicas obrigadas à 
apresentação da DES-IF ficam, a partir da vigência 
deste Decreto, dispensadas da emissão da Nota 
Fiscal de Serviços e da elaboração de quaisquer 
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outros documentos para declaração dos serviços 
prestados, salvo aqueles exigidos mediante 
intimação fiscal.  
 
Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Narandiba, 11 de junho 
de 2026. 

 
 
 

DANILLO CARVALHO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado e registrado nesta Secretaria 
Administrativa na data supra e afixado em local 
de costume. 

 
 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA OLIVEIRA 
CHEFE DE GABINETE 
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